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PROP0STA DE PREçOS CONS0LIDADA
CEVEiltA Comércio de Veículos Máquinas Peças Serviços e Locação LTDA.

Com sede na: Rua Leão Xlll,599, Salesianos, Juazeiro do NortelCE.
CEP: 63.050-030 FonelFax (88) 3572'3322'

CNPJ: 35.307.250,000í-53 ESCRIçAO ESTADUAL N" 06.29672s-8
E-mail:hen riquecevem a@ gm ail.co m

BANCO DO BRASIL AG: 1604.7 CONTA: 7724'0

DATA 1410212025
HORA:08:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELO/CE
coMtssÂo PERMANENTE DE LlGlrAÇÃO

pnrcÃo elprnÔNtco No 2025.01.31.1
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Rua Leão Xlll, 599 - Salesianos - CEP 63.050-030

Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88') 3572-3322
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Rua Leão Xlll, 599 - Salesianos - CEP 63.050-030

Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88) 3572-3322
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Preço Global R$ 741.000,00 (setecentos e quarenta e um mil reais).

Declaramos que o veiculo será entregue atendendo a todas as especificações
exigidas no edital conforme termo de referencia, qualquer divergência nas

especificações da proposta é mero erro de digitação;

Validade da Proposta: L20 (Cento e vinta) dias ou conforme o edital; Prazo de

Entrega: conforme o edital;

Declaramos que estão inclusos todos os impostos, seguros, transportes, embalagens,

contribuições sociais etc., bem como quaisquer outros custos relacionados com a

entrega dos veículos, com base nas especificaçôes;
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Rua Leão Xlll, 599 - Salesianos - CEP 63.050-030

Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88') 3572-3322
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Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os

habilitação e que nossa Proposta de Preços está em conformídade com

do instrumento convocatório (edital);

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas

incidentes sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais

ônus pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos

do Edital;

Garantia:de 03 (três) anos ou conÍorme edital; Assistência Técnica: Em toda
concessionária autorizada.

Juazeiro do Norte/CE 14 de Fevereiro de 2025

Atenciosamente

§[-wb,'

Do(umen(o â5sinàdo dig,lâlmôte

wllll irs ic,lÊlQt E P RÉlfÍÊ OE CAST§O

DãE: 1410212025 1O:O7:5643N
ver;rique em httFsr'r'vàlidãr.{i.Eov.hí

Williams Henrique Parente de Castro CPF:03'1 .157,763.65. RG:2003034076919 SSP/CE. Consultorde Vendas

solteiro, residenle na Rua Antonio Roque dos Santos n" 181, Tiradentes, Juazeiro do NoÍte/CE.

Rua Leão Xlll, 599 - Salesianos - CEP 63.050-030

Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88) 3572-3322
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code'
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https//www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO OE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Lopes dos Santos,

?
L.

§EGURO§

t
J

fApt Lrc§ffi§ffi§§Ât t unto

Data de Emissáo: 1410212025 1 1 :01 :59

N " Apólice Seguro Garantia: 1 0-0775-0450922

Proposta: 5079080

Controle I nterno (Cód i go Controle) : 7209491 20

N o de Registro SUSEP: 054362025001 007750 450922

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE QUIXELO

CPF/CNPJ :06.742.480/OOO1-42 RUA PEDRO GOTÚES DE ARAUJO, S/N, QUIXELÔ -

DADOS DO TOMADOR: CEVEMA COMERCTO DE VEICULOS MAQUINAS PECAS
SERVICOS E LOCACOES LTDA

CPF/CNPJ :35.307.250/0001-53 R LEAO Xlll 599, SALESIANOS - CEP: 63.050-030 -

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário

2197,3e Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

JUAZEIRO DO NORTE. CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.1 .212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

tcP
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d fl lã rY.tp Ê:'
Jr. de H. Melo

Eduardo de Oliveira Nobrega Ne d; Série do Certificâdo: 6EE81 051 1 4FCD7C8C534AF791 7571 OO7'1 D8DB1 CB Roque de Holanda l\4elo Ne de Série do Cerlifcado:

009F1 E58A664DE5F543AD0

CentÍal de Atendlmento: O8OO.7O4. 0301, deliciente auditúo 0600.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, htF/ ruw.coNumidor,gov.br'
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0450922
Proposta: 5079080
Controle I nterno (Cód i go Controle) : 7 209491 20
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750 450922

J U ton
§ET'UR§§

Licitante

rRoNrtspicto oe Rpót-tcE SEGURo GARANTIA

Garantia Contratada

R$ 7.413,66

da Garantia: valores e

R$ 7.413,66

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PUBLICO

na

Licitante

Multas e Penalidades

1610512025

1410212025 1610512025

Demonstrativo de Prêmio:

r- i ,i r1i :,. r i::ri1 li] ' lr:i::,i .:i..

14t0212025R$ 7.413,66

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

l.o.F
Prêmio Total

R$ 260,00

R$ o,0o

Rg 0,00

R$ 260,00

Parcela

hffiàB12.741l12ffiÉi,*B'rq,Eco,mz*eseeffiffitrj"H3;Ãffiffiffi*ffitrtuo(3)v&(E)dedo(s) 
é1s)**(s)rcdP*sdnt!E'&*

Vencimento
2110212025

Nq Carnê
24095736

Valor(R$)
R$ 260,00

Página 1 de 8
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0450922
Proposta: 5079080
Controle I nterno (Códi go Controle) : 7 209491 20
N" de Registro SUSEP: 054362025001007750450922

rnorurlspioIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,

conÍorme termos e condiçÕes descritos no Edital 2025.0í.31.1 - Pregão Eletrônico.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Sejurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principalou notificaçáo realizada

ao Tomador.

o presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APOLTCE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

J §§6UE$§
(

Y
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JuntaN" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0450922
Proposta: 5079080
Controle lnterno (Código Controle) : 720949120
No de Regisilo susEÉ: 05436202500í007750450§22

coNorçoes CoNTRATUAIS

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.q 1 541 4.63637 1 12022-53

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes da iecusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,

ou âemais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à

execução da garantia de oÍerta.

2. RTSCOS EXCLU|DOS
2.1. Não estão incluidos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
Oy riscós cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro d-e responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações gârantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inaãimplência de obrigações do Edital que não seiam de responsa_bilidede do Tomador;
Íi penalidades decorrenlei do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação_ aplicável;
É) atos de hostitidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,

em geial, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
pratióados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do pdís por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
émergeites ou consequenies de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;

D obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Obieto da presente
Apólice;
ki quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representa-ntes;
l) quaisqüér pieluizos decorrenies da alteração da obrigação garantid-a por esta. Apólice que

t'entra siào adordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021-

3. PRÊMIO
3.í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de

r

ZçO §E§URÕ§
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0450922
Proposta: 5079080
Controle I nterno (Cód i go Controle) : 7 209491 20
No de Registro SUSEP: 054362025001007750450922

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomadoi'Trão pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em

caso de cancelamento.

4. ALTERAçÕES, RENOVAçÕES e ATUALIZAÇOES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de

Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Edital, em virtude das quais se Íaça necessária a
modificação da Ápólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectiúo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
q.g. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedida: de pedido

do Seguradó, acompanÉado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

comunicar à Segurádora, em piazo razoáúel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,

de alterações olorridas ao Edital ou da obrigação constante do Obieto da Garantia que

influencieh o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações Íormalizadas
contratualmente.
4.S. A não observância peto Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
perda de Direitos, conÍorme iteú 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.

5. RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
aAministrativõ ticitadô, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao t'canal de sinistro" constante do sítio
etetrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para

apuração de Preiuízos.
S.2. Cãracterização do Sinistro: o Sinistro restará caraclerizado quando da exigibilidade dos Prejuízos

causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

listados abaixo.
S.3. para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Editalde licitação e seus anexos;
O) có-pia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da nôtificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo Iicitado;
Oi có'pla do proceséo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicaçãó de multas e/ou apuração de Preiuízos ao Segurado;
e) planilha, retatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
Í) ilanilha, relatório e/ou corresfondências inÍormando da existência de valores retidos;

Si)'"Opi" de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e'
maits, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
rr) cófia do novo contratõ firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
SI. Bcgutaçãg_dasintstro: a Seguàdora dãverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro

e, at"-so (trinta) dias corridos, Contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complemenúres para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a iartir do dià útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma intluencie na
possibilidade de execução da garantia peto Segurado, ou suspen4? ot eÍeitos da Reclamação
âe Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.

interrompldo, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revo_gação dos eÍeito-s da
decisão, mesmo que tenhâm sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. INDENTZAÇÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracter2ado o Sinistro, a Seguradora indenizarâ o Segurado, ou o Beneficiário mediante

pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador.

b.{r. O cálculo da lndenizaçãô corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme

disposto no Edital.
S.f .Z. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais

saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortizaçáo do valor

da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido-

6.2. Caso o pagamdntó da lndeniiação aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do

Tomador, o-segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamenlo da lndenização deveráocorrer dentro do prazo máxim.o de 30 (trinta) dias, devendo o

SeguraOúolaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso'

S.g]t. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legisllção específica.

6.4. Paga a lnd]enização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em preiuizo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
il. Se o Segurado agravai intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descümprimen-to de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de

responsabitiàade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a

ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se'o Segurado ou seu representante fizer dectarações inexatas ou omitir de má-Íé

circunstânciàs de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que Possam influenciar na aceitação da proposta;
Vt. Se lor realizada alteração no Contrato Principalsem anuência prévia da Seguradora, desde

que: (i) disso resulte agravame nto do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé; (D

t
Sinistro
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VltÍ. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obligações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de s.ua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Segurado-ra que até a data
de emissão da presente Apótice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia,
que teáha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINçÃO OA COBERTURA
A.f . À reàponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
àyt contrato ádministrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado

entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
cÍ q'uanOo o pagãmento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da ApÓlice;

d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
a.z. a responsãbilidàde da Segúradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos ãurante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de í (umj ano aplicávet ao contrato de ãeguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APOLICES E GARANTIAS
g.l. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
g.á. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da

Garantia, a lndenização deverá ser dúidida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao

Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.í. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do

Segurado.

í 1. ACETTAÇÃO
1í.1. A contratação da Apólice somente pode rá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco

11.2. A Seg uradora terá o prazo de 15 (quinze ) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou náo da

proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item 11.2. Nesta hiPótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2ficarâ suspenso,

a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação
P)

*
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, I

via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio e§crito válido. A ausência de manifestação, por escrito, l

da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizarâ a aceitação tácita do seguro.
tt.4. Óaso a aceitàção da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o

ptazo aludido no iiem t 1.2. 
'será 

suspenso até que ó ressegurador se manifeste formalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
lí.5. A emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da proposta.
1í.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSIçÔES GERAIS
12.1. No tocãnte à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou

dúergência entre as dis-posições previétas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

aditivós garantidos, prevalecérão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao româãor e ao Segurado a conÍeiência das condições e termos desta Apólice

e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como

disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não

oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. í02 da Lei 14.13312021-

12.3. Tomador e sJErraoo reóonhecem que a validade do presente negócio juridico e.a eficácia do

contrato de seguro ã vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

integralidade.
t2.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
í2.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.6. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de

qualquei tipo, assim como não permite a reintegraçãg do seu Limite Máximo de Garantia.

12.7, Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto'
12.g. o regis-tro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaçáo por parte da

SUSEP.
iZ.g. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrôn ico hltp-slwlvut gov. brls usep.

í3. DEFINIÇOES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definiçÔes:
i. ÀpOilce, óocumãnto, emitido à assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de

Seguro garantia.
ú- 

"g"nãÍi"iário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no objeto da Garantia e que. pode

in.orr"r, direta ou'indiretamente, em Prejuiios decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

lll. Condições particulares: conjuntó de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu

propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das

propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser

firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuals, resumos, projetos e

Segurado para elaboração de propostas Pelos I

It
demais informações disponibilizadas pelo
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alteraçÕes da

Apólice.
Vi. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados

pelo Tomadoi em razão do inaàimplemen-to das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

por meio de pagamãÀto ", dinheiro dos Prejuízos-apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo

seguro.
vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela seguradora

considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice'

vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas. n_elo. segurado ao Tomador, em decorrência da náo

assinatura do contrato administrativo, coÀforme definido nõ Edital, as quais não tenham sido adimplidas

no prazo definido no Editalou notificação ao Tomador'

lx. prêmio: importância devida pelo Tomador à seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de

seguro contratada.
X. prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro , em ra.zão do.co.nsumo de capacidade e

seu custo de oportunidade, bem como [eii propria garantá securitária prestada desde o momento da

emissáodaApólice. - .-, - ô--..-^J^-^ ^^,.,,niaa avierÂr
Xl. Relatório Final de Regulação de sinistro: documento no qual a seguradora comunica existência

de cobertura ou, conforme o caso, as iazões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou

extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora'..

Xll. Segurado: ente diÃá*inirtração_Públicãque publica o Edital, nos termos da legislação'

Xttl. Seguradora: é a Junto Seguros S/A'

XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo Tomador

pái"nl" ã SegüraOo, confoime Condições Contratuais da Apólice.

XV. Tomador, p"."* jrriàió" participante de processo liciiatÓrio correspondente ao Edital'
-ivi. 

úigcncia: as Apólices e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para

talfim neles indicadas.
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Comprovante de Transação Bancária

brxdesc*

Transferir

Data da operação . 1410212025 - 1 th07

N" de contÍole: 004 944.764 042.704.555

net ampra§ã

Conta de débito

EmpÍesa

Agência: 0692 I Conta: 0052629{

CEVEMA - COMERCIO DE VEICULOS MAQUINAS PECAS SERVI I CNPJ: 035.307.250/0001 '53

Dados de quem
recebeu

Nome:

CNPJ/CPF:

lnstituição destino:

Dados da tÍansferência

Tarifa:

Valor:

Midia:

Descrição:

ldentificação:

MUNICIPIO DE OUIXELO

006.742.480/0001.42

BCO DO BRASIL S.A.

RS 0,93

Ri 3,66

BRADESCO NET EMPRESA

REF LICITACAO

E607469482025021 41 40510692KryXb0

Documento: 0

Debitadoda: Conta4orrente

lnstituição origem: BANCO BRADESCO S.A.

SAC - Seruiço de
Apoio ao Cliente

Alo Bradesco
0800 704 8383

Deficiente Auditrvo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e

lnlomaç@s. Atendimento 24 hoÍas, 7 dia:
por semana.

I-,enrars telêfones
Lcírs,Jlte o site
Fale Conosco

OuvidoÍia O8O0 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-ÍeiÍa, das th às 18h. exceto teriados
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